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EMENTA: Dispõe sobre acriação cfuncionamento dos Conselhos Tutelares edá outras providências

PROPONENTE: Poder Executivo Municipal
RELATOR: Vereador Jorge Bocasanta/PROS

Parecer Favorável.

I. RELATÓRIO

Apresente proposição, de autoria do Poder ExccutiL Municipal, estabelece parâmetros para o
funcionamento do Conselho Tutelar no Município de Cascavel com relação a sua natureza, competências,
atribuições, processo de escolha dos conselheiros, requisitos dos candidatos, deveres evedações, remuneração,
licenças e regime disciplinar.

II. FUNDAMENTAÇÃO E VOTO DO RELATOR

Compete àComissão de Saúde eAssistência Social, de acordo com oarügo 41-A do Regimento
Interno desta CaT de íeis, exarar parecer sobre os processos referentes ao bem-estar socai, ahigiene, aobras
assistenciais eàsaúde pública do Município. _ r^n^lhn Tntchr a fim deApós análise da presente matéria, que visa atualizar aregulamentação do Conselho Tutelar a mde
que as demandas atuais sejam atendidas etambém fomentar aelaboração de um ^^o^Z^Zentendo que há oportunidade e conveniência no que éproposto emanifesto meu voto favorável ao
Anteprojeto de Lei n° 107 de 2016.

Jorge/Bocsjsanl
Relator

III. VOTO EPARECER DA COMISSÃO

Atendendo ao que determina oart. 41-A do Rcgimenjo Interno da C^^^^^os membros da Comissão de Saúde eAssistência Social por sua rn^ria acatam ovoto do Lminente Relator,
manifestam-se pelo Parecer Favorável ao Anteprojeto de Le. n 107, de 2016.

írtendal

^/Presidente

JoãoHP^ulo
Vereador/PSD/Sccretário

/PRÓS

E o Parecer. Sala das Comissões Permanentes.
"\ Cascavel, 02 de Dezembro de 2016.

Jorgrcwjc^síisanta

VcrcadorVPROS/Membro
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